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TJDF discutirá caso d o  LIEM 

ANA MARIA CAMPOS 
DA EQUIPE DO CORREIO 

A conduta do juiz Vilmar 
Bk&eto Pinheiro, da l a  Vara de 
Entorpecentes e Contraven-
ções Penais, será analisada pe-
los magistrados do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal 
(TJDF) em sessão marcada pa-
ra o próximo dia 30. O desem-
bargador Otávio Augusto Bar-
bosa, relator de um processo 
administrativo disciplinar 
contra o juiz, colocou o caso 
na pauta do pleno administra-
tivo da Corte. Ele vai apresen-
tar suas conclusões sobre uma 
investigação relacionada com 
a sua atuação funcional. Pode 
sustentar que não houve ne-
nhuma falha ou confirmar as 
denúncias feitas pelo Ministé-
rio Público de retardamento 
do andamento de processos 
penais sob a responsabilidade 
de Vilmar Barreto. 

A representação, de autoria 
do procurador-geral de Justiça 
do Distrito Federal, Leonardo 

Bandarra, toma como base 
uma fiscalização feita pela 
Corregedoria do TJDF na la 
Vara de Entorpecentes, que 
apontou demora na tramita-
ção de ações penais. A condu-
ta teria levado à prescrição de 
vários processos e deixado cri-
minosos sem punição. O voto 
de Otávio Augusto será apre-
ciado pelos demais desembar-
gadores. Se dois terços do ple-
nário considerarem irregular a 
conduta do juiz, ele receberá a 
punição máxima prevista na 
Lei Orgânica da Magistratura .  
Nacional (Loman): a aposen-
tadoria compulsória. 

Defesa 
No processo, o advogado de 
Vilmar Barreto, Dirceu de Fa-
rias, sustenta que todas as fa-
lhas apontadas pela Correge-
doria já foram sanadas e não 
seriam da responsabilidade 
do juiz. Irregularidades admi-
nistrativas já estão prescritas. 
A defesa também alega que o 
magistrado é vítima de uma 

perseguição política do Minis-
tério Público. 

Nos últimos anos, Vilmar 
Barreto vive turbulências. Ele 
responde a uma ação penal 
que tramita no Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ), por ad-
vocacia administrativa, e é al-
vo de uma série de representa-
ções do Ministério Público. 
Nesta semana, o Conselho Na-
cional de Justiça (CNJ) decidiu 
remeter o caso à Corregedoria 
Nacional de Justiça, para ana-
lisar a conduta do magistrado. 
Os conselheiros também de-
terminaram a abertura de in-
vestigação criminal contra o 
juiz, que havia sido rejeitada 
por falta de quorum pelo Tri-
bunal de Justiça do DE 

Nesse caso, o entendimen-
to do CNJ foi de que não há 
necessidade de prévia delibe-
ração pelo tribunal para a ins-
tauração de inquérito crimi-
nal contra magistrado. Basta-
ria o pedido do Ministério Pú-
blico e o acompanhamento de 
um relator do TJDE 


